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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Reitoria da Universidade de São Paulo providências no sentido de garantir aos funcionários da universidade, contratados sob qualquer pretexto e legislação, após a sua aposentadoria, direitos de uso dos mesmos equipamentos de saúde oferecidos aos funcionários que estão em exercício, garantindo esse direito aos seus dependentes.

JUSTIFICATIVA

A Universidade de São Paulo, desde sua criação pelo Decreto nº. 6.283, de 25 de janeiro de 1934, goza de autonomia científica, didática, administrativa e patrimonial que foi posteriormente confirmada pela Constituição Federal de 1988, em seu art. 207, e, relativamente à criação de empregos e funções, ficou assentado em seu primeiro estatuto que, assim que alcançada a autonomia econômica, à instituição ficaria atribuída a competência para a criação das suas funções (art. 42 do Decreto Estadual nº. 6.533, de 04 de julho de 1934, e art. 42 do Decreto Federal nº. 39, de 03 de setembro de 1934).

Fundamentada depois na Lei nº. 6.826/62 e na Constituição do Estado de São Paulo de 1989, que estabeleceu a competência da Assembléia Legislativa apenas para a criação de cargos públicos (art. 19, III), a Universidade de São Paulo vinha criando, por ato próprio, as funções autárquicas e os empregos públicos necessários ao ágil e eficiente atendimento das suas atividades fins: o ensino, a pesquisa e a extensão universitária.

Nesse sentido, a Universidade veio dando conta dessa atribuição contratando diversos funcionários, com respaldo na legislação específica, garantindo o seu funcionamento a contento.

Esses funcionários contratados, durante o período de trabalho gozam de direitos de uso de equipamentos de saúde, qual seja o Hospital Universitário, com sede no campus central da universidade e ou convênios assinados com instituições cuidadoras da saúde. Ocorre, porém, que ao se aposentarem esses funcionários estão perdendo o direito de uso desses equipamentos, causando um enorme prejuízo a eles e seus familiares, cujas razões nem precisamos detalhar muito, já que é do conhecimento de todos o problema da saúde no país.

Nesse sentido, entendemos que a situação deve ser resolvida rapidamente, estendendo-se aos funcionários contratados aposentados o direito isonômico de uso dos equipamentos de saúde.
Sala das Sessões, em
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